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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISL4ÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 25/2016

RELATÓRIO

De autoria do Executivo Munìcipal. o prcsente pÌojeto dâ no\ a redação ao S ll
do artigo 36 da Lei no 5.496, dc 27 de julho de 1993, que criou â CMTU - Companhia Muricipal
de Trânsito e Urbanização, yeúís:

RtrDÇÃO A 'UAL RtrDACAO PROPOSTA

PL: a5

FL:

$ 13. Pala se ì:eneficiarem da isenção de que
tralâ o inciso X deste adigo os âtìladores
deverão requerer ao Setor de Isenção Talifária
da CMIU o CaÌ1âo de Isenção TadÍárja, no
qual deverâo constar a foto, o nome do ati(ador
e a adveúência de que a isenção é válida

A r t . 3 6 . . . ,

$ 13. Para se beneficiarem da isenção de que
trata o inciso X deste aÌ1igo os atiradores
deverão requerer ao Setor de Isenção TaÌifiíria
da C\4TU o Canào de lsençio larifáriâ. no
qual deverão constar a foto. o nome do âtirador
e a adveftência de que a ìsenção é válida'somente se este estiver fardado e identificado e somente se este estiver fardado e identificado e

no período de 1" de mâÌço a 5 de dezembro, no período de 1" cle março a 5 de dezembÌo.
devendo ser câdâstrados no Cârtão de
Isenção 

.Tarifárìa 
âs l iDbâ\ de origem e

Ldestino do âtirador.

O projeto apenas restabelece a redação que lhe havia dado a Lei n'
t2.262D015.

PARECER DA ASSESSORIA JTÌRíDICA

Conforme pÌevisto nos âÍs.48, inciso I, e 63, incisos I e II, do Regimento
Interno desta Casa, compete à Assessoria Juridica analisar e opjnar sobre o aspecto
constitucional, legal, juridico, regimental e de técnica legislativa de todos os projetos de lei,
para  e te i to  dc  adr r r i s . iL i ì idadr  e  r ra r r r i raçào.

No tocante à competência legiferante do Município, o presente proieto
acha-se amparado pelos adigos 5', I, da Lei Orgânica do Município, 17, I, da Constìtuição
Estadual, e 30, I, da Constituição FederâÌ, por trâtar de matéria de interesse eminentemente
locai.

Ademais, compete ao Município organizar os serviços públicos de interesse
locaÌ, inclLrído o tÌanspoÌte coletivo, que tem caráter essencial (afi. 30, V, da Constituieão
Federal, e 5", II], da nossa Lei Orgânica)

X. os âtiradores do Tirc de GÌÌeÌaa de Londrinâ;



Câmara Municipâl de Londrina
Estado do Paraná

O Município, em face do poder que the é asseguraclo de alterar
unìÌateraimente as cÌáusulas do contrôto de concessão, rolativas à prestação do svrviçu r sua
fruição pelos usuários, à vista do interesse público, pode estabelecer a obrigatoriedade da
isenção da tarifa para a catego a em questâo.

A matéria enconta guârida ainda na seguinte disposição da Lei n" 9.220, de
29 de outubro de 2003, que autoriza o PodeÌ Executivo MunicipaÌ a colocar em concoréncia
pública, para outorga de concessão, o serviço público de trânspo11e coletivo de passageiros
no Município de Londrina:

"Art 13. Ás emprcr^cts concessionliias se obrigam a respeitar os descontos
e as isenções de tariJ1s previstos no artiso 36 da Lei 5.196. com a redação
(tue lhe deu a Leí no 6.97Ì. de J8 de março de 1997 e outras isenções e
descontos eslabelecìdos em leí municipal, obsena.lo o equilíbrio
econômico-fúunceíro do conÍraÍo de concessão. "

Inexistindo óbices constitucionais ou legais no tocante à competência
Ìegitèrante do Município e à hiciativa no processo legislâlivo, esta Assessoria nâdâ tem a
opor ao prosseguimento da tramitação do preseDte por esta Casa.

Londrina,22 de março de 2016.
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Câmara Municipal de Londrinu
Estado do Paraná

COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLACAO E REDACAO

AO PROJETO DE LEI N" 2512016

Inexistindo óbices cÕnstitucionais ou legais que regem a matéria, os membros da

Comissão de Justiça, Legislação e Redação coraoboram o parecer exarado pela Assessoria

Jurídica desta Casa, e manifestam-se &yg![ghg4!g à tramitação do presente Projeto de

Lei.

Sala de Sessões,28 de março de 201Õ.

ACOMISSAO:

Professor Rony
Membro

Vilson Bi


